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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 086/09-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: ASCS Comércio e lndústria de Produtos Florestais Ltda.
Er\-DER-EÇo PARA coRREspoNDÊNcrA: Estrada AM 010, km 263, Zona Urbana,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 09.622.005/0001-20 INscRrÇÃoEsr.lor,,rl: 04.225.964-9
Foxc: (92) 99132-9943 E-rultL: antonio. m. r.arruda@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1008.0701 PRocESso Ns: 325512022-03
ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira
LocALrzAÇÂo DA ArlvrDADE: Estrada AM 010, km 263, Zona Urbana, ltacoatiara -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira
RrsporsÁvelTÉcxrco: Antônio Mário Ribeiro de Araújo - RNP 2301671607 - ART:
4M20170079420 - Chave: zZYBz
PorENCrALPoLtirDoR/DEGRADÂDoR:Médio Ponrr:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDUSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: DELSA ROSANA ZAFERINO
CPF/CNPJ: 015.7ó017947 CAR: Nâo aplicável
Coordenadas geográfi câs (Dotun SIRGÀS 2000): 03" 06 37. 98" S e 58' 27 l3 .37 "W
Capacidade prodütiva rÍurl (mr de tors): 16.000 Capacidade de armazetramento (m'): 2.000.00
Tamâoho da área útil(ha):2.5 Número de funcionários: I9
Estudo de Coeticie[tc de Rerdimento Volumétrico - CRV:
Nào apresentado

Número de espécies no estudo: --
Data de aprovrçâo CRV: --- CRV Médio: --

PRAzo DE vAlrDloo pnsu LrcnNÇA: 0l ANo.

A ten ção:
. Estâ licerça é compostr de 26 rcstriçÕes e/ou coldições constrntes no verso, cujo não

cumprimetrto/stendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/oü as penalidsdes previstas em normâs.
. Esta licença llão comprova nem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel,
. Esta licenç8 deve permarecer na localizâçâo da atividade e erposta de forma visível (frelte e verso). -
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N'086/09.07

O pedido de licenci.nrnto e r Íêsp€ctivâ concêsâo da mesÍnÀ só t rá validadc qurndo publicada Diário Ofiaiâl do Estldo, periódico
Íegi,onâl local ou load de gÍarde cinulaçào, em Íteio elcr0dco dc comunicaçâo mantido pelo IPAÀM, ou no6 murars das Pr€feiruras c
CâmaÍas Municiús, confoÍme aí.24, dr l-€i Ír".1.7t5 de 24 dejulho dc 2012;
A prcsenre Liceoça eíâ s€rdo coi.€didâ com base Das informs{ôcs constantcs no pÍclo tr'. J255/202r{3
IdentifrÉr a Area do emprEeúimento com phca, confoÍme modelo IPAÂM.
A solicitaçro da rhovâ{âo da Licenç! Ambie al deverá ser nqueÍida num pÍazo minimo de 120 di&s, antes do vencimento. confoÍme
âí-23, ds lri n'3.?85 de 24 dciulho d€ 2012;
À pres€nle Ucenç! esú sendo conacdida com b&§e oas informações constsnlês no prcccsso.
Toda e quahucÍ modificrçÀo intmduzidr no projêto aÉs â cmissào da LiccnÉ podêÉ implicar nâ rua automáticâ in!âlidssio. devendo
seÍ solicitada nova Lic€nçs, com ônus pala o inteÍcss€do.
Estâ Licença é válids apenas psra a locslizsclo, atividade e fií.ôlidrdc consEnG na m.smÀ dÉvendo o intdtssádo comunicsÍ ao IPAAM
quâído hoüveÍ mudanÉ de qualquar um deste§ ilêns.
Esta Licençâ não dispêniâ ê nexn sub6titüi íênhum docuInento êxigido pcls Lepsh{to FadcÍâ|, Bradud c Municiprl.
CumpÍir com âs medidas dc minimiz!§ro do6 impâctos desaritos no hojero dc lmplrnuçio.
O rÍmazeíaríento têdporáJio dos ÍÊslduos do empreeidimenlo dcverá s€Í rrâlizado cm local ôpropósdo c destinsdG, aooformc Plano de

CeÍencismento de Resíduo6 Sólido§ - PGRS apmvado pelo IPAAM, até que scja ÍÊslizâda r dcstina{ào dod íÉsrhos.
E pÍoibido o lânçâmento de Í€siduos in natura. poÍ tempo indercrminado. e sua quêima a céu abeno ou em rÊcipi€ntes, inst lrçôes c
equipamentc não liccnciados paÍa esss finalideda ou em dcsâaordo com o pÍojeto apmvedo.
Adotsr o si$ema êlcúônico dê cont ole de produlos floÍcíais (siíema DOF) pâÍs â entrada e salds dc maléÍi! prima Ílorcslal, incll§ive os

residuos indusÍiais (êxceto scÍmgem), informando rlndâ a) a conv€Ísro dc pÍodutos floÍestâis por mêio do píocessatncnto indusúial ou
pÍocesso semiÍrocrmizado, rEspcitândo os limilcs máximos de coêÍicientê dc Í€ndimenlo volumétÍicq b) ! deslinaçâo fuBI p6ra oDeÍÊfôes
que Íêsullârn ns saids do paoduto floÍêstsl do Íluro de contÍolc. m€dianle e sua utiliza{ào ou aplicrsâo final, ou pela tÍaÍlfoÍrha§to em
pÍodúo scábâdo parÀ efeilo dê ,aualizasio conúbiljunto ao SiíêÍnâ mF
QualqueÍ pcssoa, ffsicâ ou juÍldicá, que êxploÍe, industrislizê, bcíêficie, utiliz! e consums pÍoduros c subpÍodúos íloÍ€stsis csú obngâdo
r comprúv6Í a leEalidlde de sua origrm (An. l0 da Lri 2.41ól ) devcndo mâhteí eÍn rrquivo ns cmpítsa o minsrcio do6 prcdúo§, DOF
e rEspectivas NorÀs fis.ris, além de mrnter a matéris prima oB.Ài?rdâ por tipo e 6pécic, objerivando â ÍastEôilidadc e corfcÍência
durante &s opcÍaçôês de monitoramcnto e Íiscaliz{âo de fonna s pcÍmiúr o ÍastÍElmeoto da ÍíadeiÍa dêsdê a sua locglizâçâo ne floresta.
O volumê fisico dos pÍodutoc íloÍÊslris conlabilizsdos no Pálio dcvê ser uma Í€pÍtsentado fiel do saHo no tiídnâ DOF, devendo o
usuíúio ÍEali?ra o coÍltÍole e manter alualizldo os seur esloques diariamenlq sendo ô admitids vsrirfào de atê l07o (dez por ce o) nas

dimensôês d&s pcças dÊ msdêiaa seÍÍúa, desde que não ullrapasse | 0'lo (dez poÍ c€nto) do volurne lotrl cm eíoque ou em aâr8À estando o
usuáÍio sujeho ôs sânçôcs pÍrvistss nr lêgislasão ambicnlal cm c&so dc d€scooformidúe entÍE 06 sald(É coílábilizados e Às quânaidades

dos estoques flsicos cxiíantês.
Eventuâis divcÍgências contábcis, inclusive pÍovenicntes de p€ÍdÀs rcsidusis êm iransporte ou aÍmazenagcÍq iíçêndio6, inirnÉries e

outrÀs, dov.Éo sêÍ imêdiarrmenrc iÍifoÍmsdas âo IPA M quê, mediútc análisc do méÍito. promoveá os devidos sjuslê§ ldminislrativos,
sem pÍeiúzo dr eveítulis srnÉês adminisirBtivas câbivais, êm cÀso de comprovsda coDduta iíÍcgular por psne do r§uário.
As tons em priúio deveÍâo egrr &vidsmente idenrificsdss (numeÍlfao da áÍvoÍe ê identifice§lo da tora/sccfâo corÍrspondc e) poÍ meio
de plaqu€tas ou quslqueÍ o{rEo múeísl qus gaÍânú s peÍmâhência do Ílgisúo âaé o dcsdobÍamento da toÍ&
Maflter arua.lizadrs di&iamcnte as hbelÀs de rohâneio, âprês€ntando-âs sos óÍglos ambientâis compclcntes durrítê Às üsloÍias lécnicas e

fiscalizi{õe§.
Devêrào consla, no ronsreio drs lorrs, no miniIno, noÍre vulgaÍ, esÉcie, númeÍo da toÍdseçâo, mediçlo ern cíuz dô3 pontÀs,
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daú de desc e data de desdobÍo

Placa Tora,'Seçâo Nome Especie DI D] D3 I).{ Comp. (m) Data de Recebimento Data de desdobro

19 Deverão, obrigaroriamcnte, scompânhar o úaflipone dos pÍodulos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal ê o romaneio pam confeÉncia Élo
destinatáio, bem como de de fiscal
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Apaescntar rclúóío6 de stiüdrde paÍa monitomrrcDldacompanhamcnto dss atividrdcs dasenvolvids no empÍEandimento, snualmente a
pârtiÍ dâ lib€Ía§lo da Licênça dê Ope.açâo, assinado p€lo Íesponsávcl técnico, confoihe TêÍmo de Rcferência modelo IPAAM
Os Relstórios de Âtividâdcs devcrio cslar a.ompanhados dc romaneio com memória de cilculo eú sÍqúivo (.xls) e invenúrios de íeslduo6
industÍiris.
A ontrôda ou §ajda de mltéÍia pÍims do emprceúimento cujo t ansporte sejâ coisidúado aconôÍrics ou loglsticamente inviável deverá scr
devidimenta ju§ifi crdx-
lndicioG de cooercializâ{lo iÍÍe8ulâr dc crédito6 no sistcma DOF constatados por mcio da âíálise dos íelstóÍios de alividadês,
acompaahanranto do sistema DOF, úonitoÉmanto rÊmoto ou dc vistoriarÍiscalizsçào podcm ac!ÍrÊlôÍ na susÉnsâo do pálio.

Confirmados 06 indicios dc comerciâlizaseo iÍÍegulsr de cÍéditos no sist.ms DOF s€ú proccdido ô suspenseo ey'ou cancêlamento dâ
Licênça de Operaçào - LO.
o dctentor e o responsávcl técnico do empÍecndimenlo sê.sujcilsm Às sançôês administrativ!§ n! medids d€ suâ culpabilidade.
O inlêressado teni 30 dias p6Íâ rprcsentrçào da oúorgã do uso dos recuÍsos hidricos ou su! dispensa.
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